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Processo licitatório para contratação de empresa de consultoria para a revisão do plano diretor

participativo de Parnamirim/RN

 

A/C. Comissão Permanente de Licitação da SEARH PARNAMIRIM-RN

Referente aos esclarecimentos solicitados pela empresa GeoBrasilis Consultoria, Planejamento, Meio Ambiente e
Geoprocessamento Ltda, CNPJ: 04.138.886/0001-95, abaixo descritos:

No caderno Projeto Básico item 10 (NOTA TÉCNICA), onde diz: “Cabe ressaltar que a experiência de trabalho
a ser pontuada a cada ano, solicitada no quadro a seguir, se refere ao somatório dos períodos de efetiva
participação na composição de equipes técnicas de elaboração ou revisão de planos diretores, planos
setoriais ou de desenvolvimento territorial, expressos em anos. Para contagem de tempo para fins de
pontuação, não será admitido atestado parcial de trabalhos ainda em andamento.”

Nosso questionamento é: Na somatória dos períodos da Empresa e equipe técnica quando dizem Contagem
de Tempo para fins de Pontuação, podemos entender?

Exemplo:

a) 1 Consultor Ambiental – Plano de desenvolvimento Sustentável – Período de julho/2019 a agosto/2020, contamos:

Contagem: 13 meses = 1 ano

Contagem: término: agosto/2020 – maio/2024 = (39 meses) = 3 anos

Somando os dois ele teria 4 anos de experiência, está correto meu entendimento?

Em resposta ao questionamento, julgamos não haver muito o que esclarecer, pois o texto questionado pela empresa
GeoBrasilis, conforme escrito, exaure outras possibilidades de interpretação. Vejamos:

Ao se referir à “experiência de trabalho a ser pontuada a cada ano”, o texto presente no Projeto Básico, item 10
(NOTA TÉCNICA), reporta como o somatório dos períodos de efetiva participação, portanto, esta é a contagem de
tempo para fins de pontuação: a efetiva participação na composição de equipes técnicas de elaboração ou
revisão de planos diretores, planos setoriais ou de desenvolvimento territorial, expressos em anos.
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Se o candidato apresenta como prova de capacidade técnica um contrato de prestação de serviço que termina na
data “x”, consequentemente, na data “x” também termina a efetiva participação na composição de equipes
técnicas, para o serviço respectivo. Logo, no exemplo ilustrado pela empresa GeoBrasilis, um Consultor Ambiental
que apresenta como prova de capacidade técnica uma contratação pelo Período de julho/2019 a agosto/2020,
apenas contará 13 meses (um ano) para fins de pontuação.

Atenciosamente,

_

Ivana Aguiar da Silva 
Engenheira Civil / CREA 210278203-4 / Matrícula 1622
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